
 

ORIGINAL COM DEFEITO
DIÁRIO OFICIAL ,26 SEXTA-FEIRA,6 FEV 1998 SEÇÃO 1

et. AIa

§ 21' 0 exercício excepcional de que trata o parágrafo anterior dependera de designação
do-respectivo Consultor Jurídico. Procurador-Geral ou equivalente.

§ 32 A—deSignação a que se refere o parágrafo anterior somerite sera poss(vel nos termos
deste artigo, e observara, a cada caso, o seguinte procedimento:

a) solicitação motivada de outra autoridade da estrutura organizacional, ou entidade, ao
Consultor Jurídico, Procurador-Geral ou equivalente;

b) autorização do Ministro de Estado ou-do dirigente máximo da entidade pare que seja
expedido o ato de designação; e

c) publicação do ato designatório no boletim interno ou seu correspondente.

Art. 23. As situações funcionais anteriores a 13 de dezembro de 1997, que
comprovadamente reúnam os pressupostos citados no § 1 2 do artigo anterior, serão , a cada caso. objeto
de ato declaratório do respectivo Consultor Jurídico, Procurador-Geral ou equivalente, inclusive para os
efeitos do art. 1 2.

§ 1 2 0 ato declaratório referido no caput, necessariamente motivado, deverá ter
publicação no boletim interno ou seu correspondente.

§ V As situações funcionais de que trata o caput, se mantidas, serao'ajustadas ao que
dispõe o artigo anterior até 13 de fevereiro de 1998.

Art. 24. E vedado aos servidores ocupantes das carreiras e cargos referidos nos arts. 1 2 e
14 exercer advocacia fora das atribuições institucionais.

Art. 25. As gratificações criadas por esta Medida Provisória são devidas a partir de 1 2 de
setembro de 1997.

Art. 26. Ficam prorrogados, até 11 de fevereiro de 1999, os prazos referidos no art. 6 2 da
Lei n2 9.366, de 16 de dezembro de 1996.

Art. 27. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2

1.587-5, de 8 de janeiro de 1998.

Art. 28. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 5 de fevereiro de 1998; 1772 da Independência e 1102 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Iris Rezende
Luiz Carlos Bresser Pereira

Raul Be/ens Jungmann Pinto

Geraldo Magela da Cruz Quint&

ANEXO I

Percentuais para calculo da Gratificação de Desempenho da Atividade Jurídica das
carreints de Advogado da União, Assistente  Jurídico da AGU c Defensor Público da União

CLASSE PORCENTAGEM

Especial 0,14986%
l' Categoria 0.13881%
2' Categoria 0,12776%

Percentuais para Menlo da Gratificação de Desempenho da  Atividade Jurídica das
carreiras e cargos de Procurador e Advogado de autarquia e de fundação pública federal,

Assistente Jurídico.

CLASSE PADRÃO PORCENTAGEM

A III 0.14986%

A II 0.13881%

A I 0.12776%

B VI 0,12776%
Pt V 0,12776%

B Iv 0,12776%

B III 0; i2.776%
B II 0.12776%

B I 0.12776%

C VI 0,12776%

C V 0,12776%

C .	 IV 0,12776%

C III 0.12776%

C II 0,12776%

C I 0,12776%

D V 0,12776%

D IV 0.12776%

D III 0,12776%

D II 0,12776%

D r 0,12776%

ANEXO II

Regra de ajuste da avaliação de desempenho individual

Total de ocupantes
de	 cargo	 ou	 de
integrantes	 da
carreira no órgão

Número	mínimo	de
ocupantes de cargo ou de
integrantes	 da	 carreira
com desempenho ate
75% do limite máximo
de pontos de desempenho
individual

Número	 máximo	 de
ocupantes de cargo ou de
integrantes da carreira com
desempenho acima de 75%
até 100% do limite máximo
de pontos de desemperiho
individual

Número	máximo	de
ocupantes de cargo ou de
integrantes	da	 carreira
com desemperiho	 acima
de 90% ate 100% do
limite maxim° de pontOs
de-desempenho individual

9 2 7 2
8 1 7 2
7 1 6 2
6 I 5 -1-
5 1 4 1
4 _4_1
3 1 2 1
2 0 2 1
1 0 1 1

ANEXO III

Defensor Público da União

Denominação Vencimento (RS)

Defensor Público da Unido de Categoria Especial 524,30

Defensor Público da União de l' Categoria 490,57

Defensor Público da União de r Categoria 458,43

ANEXO IV

Assistente Jurídico-da-Advocacia-Geral-da União

Denominação Vencimento (R$)

Assistente Jurídico da AGU de Categoria Especial 524,30

Assistente Jurídico da AGU de l' Categoria 490,57

Assistente Jurídico da AGU de 2' Categoria 458,43

ANEXO V

Gratificação de que trata o art. 72 da.Lei n2 8.460/92 para as carreiras de Assistente
Jurídico da Advocacia-Geral da União e de Defensor Público da União

Classe RS

Categoria Especial 208,64

P Categoria 199,43

V Categoria 190,63

MEDIDA PROVISORIA 1■,19 1 .588-5 , DE 5 DE FEVEREIRO DE 1998

Cria carreiras no âmbito do Poder Executivo Federal, cria
as Gratificações de Desempenho e Eficiência - GDE e de
Desempenho de Atividade de Defesa Agropecuária -
GDA e dá outras providências.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Cori.g;tuiçao, adota-a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Ficam criadas as seguintes ciiiie■125 de nível superior do Poder Executivo Federal e
os seus respectivos cargos de provimento efetivo:

I - Supervisor Médico-Pericial, composta de trezentos cargos de igual denominação,
lotados no quadro geral de pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social com atribuições voltadas para
as atividades de gestão governamental, nos aspectos relativos ao gerenciamento,  supervisão, eentroie,
-fiscalização-eauditoria das atividades_depericiamddica; .

II - Analista de Comércio Exterior, composta de 280 cargos de igual denominação, com
Iota* a ser definida em ato do Presidente da República e com atribuições voltadas para as atividades de
gestão governamental, relativas a formulação, implementação, controle e avaliação de políticas de
comércio exterior;

III - Fiscal de Defesa Agropecuária, composta de 250 cargos de igual denominação, no
quadro geral de pessoal do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, com atribuições voltadas para
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